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PORTARIA Nº 15/2021 

 

 

O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 41 de 25 de janeiro de 2021 do Ministério da Educação 

que instituiu a Plataforma +PNE e dispõe sobre as Ações de Monitoramento e avaliação 

dos Planos de Educação do Município. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º) – Nomear a Senhora VANESSA DE PADUA 

UEDA, portadora do RG nº 13225224-6, e do CPF nº 354.732.958-27  , para desenvolver a 

função de articuladora local da Plataforma +PNE do Sistema Integrado de Monitoramento, 

Execução e Controle-SIMEC, referente ao PAR 2021/2024.  

 

Art. 2º) – Esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em 08 de março de 2021. 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal 
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